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PRoJETO DE LEIORDINÁR|A (Ll.N" 2t2024

Fixa o subsÍdio dos agentes políticos do Poder
Executivo para a le§islatura de 2025 a 2028.

Art.2'Os subsÍdios mensais dos agentes políticos do Poder Executivo são fixados nos
seguintes valores:
| - R$ 22,567,04 (vinte e dois mil, quinhentos e sessenta.e sete reais e quatro centavos) para o

ll - R$ 9.671,59 (nove mil, seiscentos e setenta ê um reais e cinquenta e nove centavos) para o
Vice-PÍeÍeito;
lll - R$ 8.059,67 (oito mil e cinquenta e nove reais e sessenta e sete centavos) para os
Secretários e para o Procurador Geral do Município.
Paràgralo únir:n. C) agente FÍrh!ic.' nr:rrpan!ê de cargô or êmnrego de provimento eÍetlvô no

Município de Pitanga, nomeado.para ocupar quaisquer dos cargos a que se reíere o inciso lll do

caput deste artigo, poderá optar pela remuneração do cargo ou emprego de origem.

Art.3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações
orcamentárias próDrias, nos termos da Lei Complementar Federal no 't 01, de 4 de maio de 2000.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pitanga, '19 de abril de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Pr€-srdenÍe

Eliseu Latczuk - LICENCIADO
Vice-Presidente

Deonizio Cedorak
Secretárlo
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Art. 1o Esta Lei fixa os subsídios mensais dos agentes políticos do Poder Executivo para a

iegisia(ura oe 2tt25 a 2028.
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JUSTIFICATIVA

O Proieto de Lei visa fixar o subsídio dos agentes políticos do Poder Executivo para
a próxima legrslatura, observando-se ao estabelectdo no tnctso v oo art. 29 da uonstttutçao
Federal e no art. 61 da Lei Orgânica Municipal, respectivaçnente:

Art.29 [..J
V - suôsidlos do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos SecreÍário s Municipais fixados por lei de.

itiçiaíiva Ja CâúÉtd ivíutici1.tai, ui)uci vau'o v que Liiipõétti os arÍs- 3i Xi .3e § {, i 5A, ii,
153, tlt, e r53, § 2, t;

ÁrÍ. 67 Os suôsídios do Pre.feito, do Vice-Prefeito, dos SeÜetários Municipais, dos
Vereadores e do Presidente serão íixados em parcela única, por lei de iniciativa da
Câmara Municipal, até 90 (noventa dias) antes do pleito eleitoral,. observando o que
.l;ê^^ô ã ?aaotifitirãa Ea{aral

Quanto aos valores propostos a título de subsídio, ressãlta-se que não houve
qualquer acréscimo, tendo sido empregadoF os constantes na folha de pagamento atual do
Poder Executivo.

Diante do exposto. solicita-se a aprovação nos termos apresentados.

Pitanga, 19 de abril de 2024.

Valdomiro RodÍigues de Lima
PrêsidenÍê
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Eliseu Latczuk . LICEIICIADO
Wce-Presidente

Deonlzio Cedorak
Secretário
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